
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1736872 - SP (2018/0093076-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : DEULIDIA DA SILVA BATELI 

ADVOGADOS : ÉRICA BATELI CYRINO  - SP161284 

    FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES LICARIÃO  - 

SP160509 

AGRAVADO  : TELEFÔNICA BRASIL S.A 

ADVOGADOS : JOSÉ CARDOSO DUTRA JUNIOR  - DF013641 

    IGOR BIMKOWSKI ROSSONI  - RS076832 

    CARLOS EDUARDO BAUMANN  - SP107064 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. PLANTA COMUNITÁRIA DE 

TELEFONIA - PCT. DATA DA INTEGRALIZAÇÃO SOMENTE COM A 

INCORPORAÇÃO DA REDE AO ACERVO DA EMPRESA. SÚMULA 371/STJ QUE 

NÃO SE APLICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE AMBAS AS TURMAS QUE 

COMPÕEM A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1 . A atual jurisprudência pacífica desta Corte Superior proclama que, nos contratos da 

modalidade PCT (Planta Comunitária de Telefonia), a integralização do capital não se dá em 

dinheiro, no momento do pagamento do preço, mas sim mediante a entrega de bens, em 

momento posterior, com a incorporação da planta comunitária ao acervo patrimonial da 

companhia telefônica, após prévia avaliação e aprovação da assembleia geral da companhia, 

para a integralização do capital em bens. Por essa razão, não há que se falar em aplicação da 

Súmula 371/STJ aos contratos de participação financeira celebrados na modalidade PCT. 

Precedentes da Terceira e Quarta Turmas do STJ.

2 . Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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